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Pedido de Parecer 

Vimos desta forma enviar o parecer da Assembleia de Escola de EBI de Capelas, relativo ao Pedido de 

parecer no âmbito da petição n.º 38/XII – Pela garantia de um regular início do próximo ano letivo nas escolas 

dos Açores  

---- Em relação a este pedido de parecer, o Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de 

Capelas referiu que neste momento estão concursos a decorrer para Assistentes Operacionais e que existe 

imensa falta destes assistentes, principalmente na Escola EB2,3 de Capelas. O mesmo Presidente informou 

que está a decorrer um concurso para a categoria referenciada e que, mesmo após a colocação, continuará a 

haver um número reduzido de Assistentes Operacionais, atendendo à multiplicidade de valências e serviços 

existentes nesta Escola, referindo-se, nomeadamente, ao apoio direto aos alunos com deficiência, a todo o 

serviço de atendimento, à segurança e vigilância e ainda ao aumento dos espaços para a higienização e 

limpeza. Assim, é sua intenção que surjam novos concursos, pois segundo a legislação em vigor a escola 

continuará a ter um défice de catorze Assistentes. Com base no exposto, os elementos da Assembleia 

concordam, por unanimidade, que se crie um programa extraordinário de integração dos trabalhadores ao 

abrigo de programas ocupacionais que se aplique aqueles que, entretanto, saíram das escolas no ano de 2022 

e ainda que se prorrogue extraordinariamente os contratos dos trabalhadores ao abrigo dos programas 

ocupacionais até à conclusão do processo de integração. No que concerne à revisão do número de postos de 

trabalho previstos no mapa anual global consolidado de recrutamento de pessoal para o ano de 2022 para que 

se colmate necessidades permanentes das escolas através da integração destes profissionais nas escolas e não 

pela criação de novos programas ocupacionais, o docente Jorge Pinheiro entende que todos os trabalhadores 

nestas condições e que e que tenham desempenhado um bom trabalho nas escolas ao longo dos últimos anos, 

deveriam passar automaticamente para os quadros das escolas, pois será a garantia de que a escola ficaria 

com mais Assistentes Operacionais, tendo referido que no passado houve pessoas que foram integradas e 

que constituíram uma mais valia para a escola. No entanto, a maioria dos membros entende que a integração 

dos trabalhadores dos programas deverá acontecer através de concurso para o efeito ou através de um 

concurso público em que houvesse uma cota para as pessoas que tenham estado nos programas em causa.--- 

 

Gratos pela atenção dispensada. 

 

Capelas 3 de novembro de 2022 

       Presidente da Assembleia de Escola 

            Max Figueiredo 
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